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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTACÁODE SERVICOS N" 09/2021, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMÉDIO DA BASE

. ADMINISTRATIVA DO CURADO E A EMPRESA
SOLUCÓES SERVICOS DE LOCACÁO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI.

A Uniso, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrante do Ministério da Defesa, CNPJ
n9 31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n”  198 Curado, Recife- PE, CEP: 50.740-437,
neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira e Patrimonial
da Base Administrativa do Curado, o Senhor Coronel CLEANTO ALVES DE FRANCA, inscrito no CPF N*

...... portador da Carteira de Identidade n* que teve a funcáo de Ordenador de
Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado delegada
através do Boletin Intemo n'* 138, de 24 de julho de 2023 por deteminacáo do Senhor Coronel
FRANCISCO JOSÉ DE MOURA, nomeado pela portaria n” 608. de 21 de julho de 2021, publicada no DOU
N* 137 de 22 de julho de 2021, inscrito no CPF n' portador da Carteira de Identidade n*
- e em conformidade com as atribuicóes que Ihe foram delegadas pela citada portaria,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Solucóes Servicos de Locacáo
de Maquinas e Equipamentos para Escritório EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n* 07.759.174/0001-81,
sediada na Av. Cruz Cabuga — 706, parte 02 — Santo Amaro - CEP 50.040-000 em Recife/PE
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sro TIAGO GLASNER MAIA
CHAGAS, portador da Carteira de Identidade n* expedida pela SDS/PE, e CPF n*

, tendo em vista o que consta no Processo n” 64304.000199/2021-77 e em
observáncia ás disposicdes da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho
de  2002, do  Decreto n* 9.507, de  21  de  setembro de  2018 e da  Instrugáo Normativa SEGES/MP n ”  5,
de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, decorrente do Pregáo n*
01/2021, mediante as cláusulas e condicóes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por 06 (doze) meses o prazo de vigéncia do
Contrato n*  09/2021 da  10* Brigada.



2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA

2.1.0 prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data
de 16 de novembro de 2023 e encerramento em 16 de maio de 2024, podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizagáo formal
da autoridade competente e observados os  seguintes requisitos:

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestacáo dos servicos tem
natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execugáo do contrato, com informacóes
de que os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administracdo mantém
interesse na realizacáo do servico; :

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administracáo

2.1.6. Haja manifestacáo expressa da contratada informando o interesse na prorrogagáo;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condicóes iniciais de habilitac4o.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

3.1.0 valor mensal da contratacáo é de R$ 3.160,00 (trés mil cento e sessenta reais),
perfazendoo valor total de R$ 37.920,00 (trinta e sete mil novecentos e vinte reais).

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execugáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracáo, frete,- seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratacáo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratacáo estáo programadas em dotacáo
orcamentária própria, prevista no orgamento da Uniáo, para o exercicio de 2023, na
classificacáo abaixo:

Gestáo/Unidade: 160073

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 171460

Elemento de Despesa: 339000

PI: I3DAFUNADOM

4.2 No(s) exercicio(s) seguinte(s),correráo a conta dos recursos próprios para atender ás
despesas da mesma natureza, cuja alocagáo será feita no inicio de cada exercício Tancelrag



5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento á CONTRATADA e demais condigóes a ele referentes encontram-se
definidos no  Termo de  Referéncia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os precos contratados ficam reajustados pelo índice de Precgos ao Consumidor

Amplo ICTI (ÍNDICE DE  CUSTO DA TECNOLOGIA DA  INFORMACAO),

passando para R$ 3.377,72 (trés mil trezentos e setenta e sete reais e setenta e dois
centavos) mensal, e R$ 20.266,32 (vinte mi l  duzentos e sessenta e seis reais e trinta e

dois centavos) semestral.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUCAO

7.1. Náo haverá exigéncia de garantia de execucáo para a presente contratacáo.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUCAO DOS SERVICOS E FISCALIZACAO

8.1. O regime de execucáo dos servicos a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que seráo empregados e a fiscalizacáo pela CONTRATANTE sáo aqueles previstos no Termo
de  Referéncia, anexo do  Edital.

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGACÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA —- SANCÓES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sangóes relacionadas á execucáo do contrato sáo aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISAO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administracáo, nas situacóes previstas nos incisos | a XIl e
XVII do art. 78 da Lei n* 8.666, de 1993, e com as consequéncias indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicado das sancóes previstas no Termo de Referéncia, anexo
ao  Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei n* 8.666, de "A .



11.2. 0s  casos de rescis8o contratual serño formalmente motivados, assegurando-se á
CONTRATADAo direito a prévia e ampla defesa.

11.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisáo
administrativa prevista no  art. 77  da  Lei n ”  8.666, de  1993.

11.4. O termo de rescisáo, sempre que possivel, será precedido:

11.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizagóes e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDACOES

12.1. E vedado a CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Térmo de Contrato para qualquer operacáo financeira;

12.4.2. Interromper a execucáo dos servicos sob alegacáo de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERACÓES

13.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina do art. 65 da Lei n” 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos
ou supressdes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1.0s casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicdes
contidas na Lei n” 8.666, de 1993, na Lei n* 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e principios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICACAO

15.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicacáo deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da Uniáo, no prazo previsto na Lei n”  8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execucáo deste Termo de Contrato
será o da Segáo Judiciária de Pernambuco - Justica Poder



Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Respondendo pelalfuncáo d dor de Despesas da B Adm Curado
Represe

THIAGO GLAGNER DÉ MAIA CHAGAS
CPF:

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME
CPF

NOME
CPF
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO
Publicado em 30/08/2023 | Edicao. 166 | Secáo: 31rágina 21

Orgáo: Ministerio da Defesa/Comando do  Exercito/Comando Militar do Nordeste/7* Regiáo Militar/ Base Administrativa do
Curado

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N*  2/2023 - UASG 160225 -

Número do  Contrato: 9/2021.

Ne Processo: 64304.000199/2021-77.

Pregao. NN? 1/2021, Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
07.759174/0001-81 - SOLUCOES SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar por 06  (seis) meses o prazo
de vigéncia do contrato n* 09/2021 da 10* brigada.. Vigencia: 16/11/2023 a 16/05/2024. Valor Total
Atualizado do  Contrato: R$ 40.532,64. Data de  Assinatura: 07/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 07/08/2023).

Este conteudo nao substitui o publicado na versao certificada
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO  NORDESTE
BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO

AUTORIZACAO PARA PRORROGACAO CONTRATO

Autorizo a prorrogacáo do contrato 09/2021, para contratacáo de prestacáo de servico de
Prestacño de servicos de Outsourcing de impressáo e monocromática) do 10* Brigada para o
período de 06 meses, em conformidade como contrato.

Recife-PE, Y de de 2023.

y RANCA - Cel
Respondendo pela funcao de Ordebgetor de Despesas da B Adm Curado

Rep t an te  CEDENTE



MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7 REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal”

JUSTIFICATIVA PARA CONTINUIDADE DE  CONTRATACAO

A prorrogacáo atenderá ás necessidades da 10* Brigada, quanto aos servigos continuados de

Prestacño de servicos de Outsourcing de impressáo sob a forma de execugáo indireta, no regime de

empreitada por prego estimado, permitindo assim durante o período da vigéncia do contrato, o apoio

necessário a 10* Brigada, contribuindo desta forma para o pleno desempenho de suas atividades da 10*

Brigada. -

Justifica-se a prorrogacáo do contrato por mais 06 meses, pois está de acordo com o preco de

mercadoe é inviável o custo de uma nova licitagño tornando a opcáo mais vantajosa para a continuidade
da contratacáo.

Recife — PE, Yde Agosto de 2023.

Respondendo pela funcXo de Ord or de Despesas da B Adm Curado
da CEDENTE
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jan/22 170,24 5,75
fev/22 171,51 0,75 5,75
mar/22 172,28 0,45 5,46
abr/22 173,52 0,72 5,77
mai/22 174,58 0,61 5,59
jun/22 175,81 070 .  6,26
jul22 176,43 0,35 5,96

ago/22 176,87 0,25 5,65
set/22 177,34 0,27 578
out/22 178,46 0,63 6,22
nov/22 179,85 0,78 6,77
dez/22 181,42 0,87 7,43
jan/23 182,34 0,51 7,11

6,89

R$ 3.160,00
RS 217,72
R$ 3.377,72


